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"isa denominar o Coreto da 
Praça Conselheiro Antônio Prado 
de Maestro Aredo Rocchetti " ...... . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica denominado de "MAESTRO ALFREDO ROCCHETTI" 

o Coreto situado nas dependências da Praça Conselheiro Antônio Prado, Centro.

Art. 2° As despesas decorrentes com a execução desta Lei serão 

suportadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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